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Estado do Rio Grande do Sul
Município de Três Passos
Poder Executivo

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
PROCESSO ADMINSTRATIVO N° _____________
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS RADIOFÔNICOS DE FREQUÊNCIA MODULADA FM, DE TRANSMISSÃO LOCAL E REGIONAL, VISANDO DAR TRANSPARÊNCIA AOS PROGRAMAS, PROJETOS, CAMPANHAS TEMÁTICAS E INSTITUCIONAIS, ATOS ADMINISTRATIVOS OFICIAIS E INFORMAÇÕES DIVERSAS DE ACORDO COM O INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS.

1.0.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente contratação tem por finalidade a prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com abrangência local e regional, visando assegurar a ampla divulgação de informações de interesse público no âmbito do Município de Três Passos. Dessa forma, busca-se garantir que os programas, projetos, campanhas temáticas e institucionais, bem como os atos administrativos oficiais e demais comunicados relevantes sejam transmitidos de forma acessível, clara e oportuna à população.
Essa medida se justifica pela necessidade de fortalecer a comunicação institucional entre a Administração Pública e os munícipes, promovendo maior transparência das ações governamentais e ampliando o alcance das informações oficiais. A utilização do meio radiofônico revela-se estratégica, especialmente em razão de sua capilaridade e capacidade de atingir públicos diversos, incluindo comunidades urbanas e rurais, contribuindo para a democratização do acesso à informação.
Além disso, a contratação visa assegurar o cumprimento do princípio da publicidade, previsto na legislação vigente, bem como fomentar a participação cidadã e o controle social sobre as ações da Administração Municipal. Ao proporcionar a difusão contínua e eficiente das informações institucionais, busca-se, ainda, fortalecer a confiança da população na gestão pública e promover uma atuação administrativa mais transparente, responsável e alinhada ao interesse coletivo.

2.0.  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano Anual de Contratações de 2026, porém, não é possível indicar o item no referido plano, uma vez que, o PAC ainda está em processo de revisão para ser publicado.

3.0.  DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Para o atendimento da necessidade apresentada, a contratação deverá observar os requisitos técnicos, legais e operacionais que assegurem a adequada prestação do serviço e o atendimento ao interesse público.
No que se refere às exigências legais, a contratação deverá estar em conformidade com a legislação vigente aplicável às contratações públicas, especialmente a Lei nº 14.133/2021, e demais normas que regem os serviços de radiodifusão sonora, incluindo regulamentações da Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL) e demais órgãos competentes. A empresa contratada deverá comprovar regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, além de possuir outorga válida para execução dos serviços de radiodifusão.
Quanto aos padrões de qualidade e desempenho, exige-se que a prestação do serviço garanta cobertura eficiente no território do Município, com boa qualidade de áudio, clareza na transmissão das informações e cumprimento rigoroso dos tempos e periodicidade diária das inserções. Os conteúdos deverão ser veiculados de forma compreensível, acessível e adequada ao público em geral, assegurando a efetividade da comunicação institucional. 
Além disso, a contratada deverá disponibilizar seu estúdio e estrutura técnica para a gravação dos spots, notas, avisos, comunicados e apresentação do programa informativo semanal. O serviço deverá compreender ainda as seguintes inserções durante a programação da emissora:
- Utilidade pública: 05 (cinco) minutos diários, de segunda a domingo, ao longo da programação para spots institucionais, avisos, notas e comunicados.
- Avisos legais: 10 (dez) minutos diários, de segunda a sexta-feira, distribuídos em várias inserções, durante a programação da emissora, para publicações oficiais, extratos de editais e licitações.
- Informativos: 08 (oito) minutos diários aos sábados, ao meio-dia, para veiculação de resumos de caráter noticioso da Administração Pública Municipal.
- Programa da Administração Municipal: 20 (vinte) minutos de programa semanal para os informativos da Administração Municipal.





4.0.  ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
O quantitativo estimado tem como parâmetro a necessidade dos serviços para atender a necessidade da Administração Municipal. Nesse sentido, segue o descritivo do serviço e o período de contratação:
	Item
	Descrição
	Prazo de contrato
	Valor médio unitário
	Valor médio total

	












01
	Contratação de empresa de rádio Frequência Modulada FM, de cobertura em todo o território de Três Passos, zona urbana e rural, objetivando a transmissão radiofônica de programas informativos, noticiosos, divulgadores de atos e atividades da Administração Pública Municipal, além de programas, projetos, campanhas publicitárias de caráter institucional do Município.

O serviço deverá compreender:
- Utilidade pública: 05 (cinco) minutos diários de segunda a domingo, ao longo da programação para spots institucionais, avisos, notas e comunicados. (*)
- Avisos legais: 10 (dez) minutos diários, de segunda a sexta-feira distribuídos em várias inserções, durante a programação da emissora, para publicações oficiais, extratos de editais e licitações. (*)

(*) Utilização do estúdio da rádio para gravação dos spots, notas, avisos, comunicados e programas informativos semanais.
	12 meses
	R$ 2.158,33
	R$ 25.899,96

	02
	Contratação de empresa de rádio Frequência Modulada FM, de cobertura em todo o território de Três Passos, zona urbana e rural, objetivando a transmissão radiofônica de programas informativos, noticiosos, divulgadores de atos e atividades da Administração Pública Municipal, além de programas, projetos, campanhas publicitárias de caráter institucional do Município.
- Informativo: 08 (oito) minutos aos sábados, ao meio-dia, para veiculação de resumos de caráter noticioso da Administração Pública Municipal. (*)
- Programa da Administração Municipal: 20 (vinte) minutos de programa semanal para os informativos da Administração Municipal. (*)
(*) Utilização do estúdio da rádio para gravação dos spots, notas, avisos, comunicados e programas informativos semanais.
	12 meses
	R$ 2.158,33
	R$ 25.899,96

	TOTAL
	R$ 51.800,00


A empresa deverá disponibilizar de estúdio, no Município de Três Passos, próprio ou locado, para evitar custos de deslocamento dos servidores para efetuarem as gravações. 

5.0.  ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Como forma de cumprimento do princípio da publicidade, verifica-se a possibilidade de divulgação em meio televisivo, no entanto a contratação desta forma de divulgação possui valor econômico muito maior que o de divulgação pelos meios radiofônicos. O Município faz publicações no site, no entanto, há uma gama de munícipes que não acessam as redes sociais para verificação, percebendo-se que o meio radiofônico ainda é o que melhor atinge o cumprimento do princípio da publicidade de forma ampla, pois o rádio é um meio de comunicação que adentra em praticamente 100% das residências. Em relação a este meio, verificou-se a existência de duas potenciais fornecedoras aptas à prestação dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada (FM), com cobertura no município de Três Passos, as quais atendem aos requisitos técnicos necessários à execução do objeto. São elas:
	Rádio
	CNPJ
	Frequência

	Rádio Alto Uruguai Ltda.
	87.726.998/0002-75
	92,5 FM

	Rádio Difusora Três Passos Ltda.
	98.107.873/0001-00
	88,9 FM



Ressalta-se que a pesquisa de preços foi realizada exclusivamente com emissoras de rádio em frequência modulada (FM), tendo em vista que a emissora anteriormente operante em amplitude modulada (AM) efetuou sua migração para a faixa FM no final do ano de 2025, não havendo, portanto, prestadores locais ativos na modalidade AM.
Adicionalmente, com o objetivo de aferir a compatibilidade dos valores praticados pelas empresas locais, procedeu-se à análise de preços públicos referentes aos últimos seis meses, relativos à contratação de serviços com características semelhantes por outros entes da Administração Pública. Tal levantamento permitiu verificar a aderência dos valores cotados às práticas de mercado, contribuindo para a validação da estimativa de custos e para a adequada instrução do processo de contratação.
Como existem duas emissoras no município que atendem plenamente os requisitos desejados para a prestação do serviço, entendeu-se que a melhor forma de seleção será a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão Presencial a fim de obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

6.0.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação o valor total de R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais) para um contrato de 12 (doze meses). 
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente quando se observam características técnicas semelhantes dos serviços.
Para a presente contratação sugere-se a seguinte dotação orçamentária:
Órgão/Unidade: 03 – Secretaria Municipal de Administração.
Proj/Ativ.: 2.102 – Publicidade do Poder Executivo.
Elemento: 69 – 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.


7.0.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de serviços radiofônicos de frequência modulada FM, de transmissão local, visando dar transparência aos programas, projetos, campanhas temáticas e institucionais, atos administrativos oficiais e informações diversas de acordo com o interesse público do município de Três Passos. Dessa forma, busca-se fortalecer a comunicação institucional entre a Administração Pública e os munícipes, promovendo maior transparência das ações governamentais e ampliando o alcance das informações oficiais.
A opção pela contratação de uma emissora de rádio se dá, especialmente em razão da sua capilaridade e capacidade de atingir públicos diversos, incluindo comunidades urbanas e rurais, contribuindo para a democratização do acesso à informação. 
Para o atendimento da necessidade apresentada, a contração deverá observar os requisitos técnicos, legais e operacionais estabelecidos no item 3.0 desse Estudo Técnico Preliminar a fim de assegurar a adequada prestação do serviço e o atendimento ao interesse público.
O período de contrato de 12 (doze) meses tem como parâmetro a necessidade dos serviços para a Administração Pública, podendo ser prorrogado caso entenda-se necessária a continuidade do serviço. Os recursos capazes de suportar a despesa da contratação sairão de dotação específica da Secretaria Municipal de Administração.
No que se refere às alternativas disponíveis no mercado, verificou-se a existência de duas potenciais fornecedoras aptas à prestação dos serviços de radiodifusão sonora em frequência modula (FM), com cobertura no município de Três Passos e região, as quais atendem aos requisitos técnicos necessários à execução do objeto. São elas a Rádio Alto Uruguai Ltda., CNPJ nº 87.726.998/0002-75 e Rádio Difusora Três Passos Ltda., CNPJ nº 98.107.873/0001-00. 
Ainda sobre o levantamento de mercado, a pesquisa de preços foi realizada exclusivamente com emissoras de rádio em frequência modulada FM, tendo em vista que a emissora anteriormente operante em amplitude modulada AM efetuou sua migração para a faixa FM no final do ano de 2025, não havendo, portanto, prestadores locais ativos na modalidade AM.
Adicionalmente, com o objetivo de aferir a compatibilidade dos valores praticados pelas empresas locais, procedeu-se à análise de preços públicos referentes aos últimos seis meses, relativos à contratação de serviços com características semelhantes por outros entes da Administração Pública. Tal levantamento permitiu verificar que o valor médio de R$ 51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais) estimado para a contratação possui aderência aos valores praticados no mercado correspondente.
Como existem duas emissoras de rádio no município que atendem plenamente os requisitos desejados para a prestação do serviço, entendeu-se que a melhor forma de seleção será a abertura de processo licitatório na modalidade Pregão a fim de obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

8.0.  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Este estudo não verificou a necessidade de parcelamento da contratação, uma vez que, trata-se de serviço de prestação contínua.

9.0.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO
As providências prévias ao contrato consistem no conjunto de medidas administrativas necessárias para assegurar a viabilidade, a legalidade e a eficiência da futura contratação. Foram identificadas as seguintes providências a serem adotadas pela Administração Municipal:
· Proceder à adequada caracterização da necessidade administrativa com a demonstração de que a solução pretendida atende ao interesse público.
· Definir os requisitos da contratação, incluindo a descrição do objeto, a abrangência da prestação do serviço, a forma de execução, a periodicidade das veiculações e os critérios de qualidade esperados.
· Verificar a existência de dotação orçamentária suficiente para suportar a despesa, bem como avaliar eventuais riscos associados à contratação, propondo medidas mitigadoras quando necessário.
· Realizar levantamento de mercado, com a identificação de possíveis fornecedores aptos à prestação do serviço, bem como proceder com a coleta de preços referenciais.
· Fazer a análise quanto à modalidade de licitação mais adequada, observando-se os dispositivos legais aplicáveis e as características do serviço a ser contratado.
De posse dessas informações, a Secretaria solicitante deverá elaborar o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência e, em seguida, iniciar ao processo para contratação por meio da abertura de um processo administrativo e demais procedimentos acessórios para a realização do processo licitatório, caso entendida sua viabilidade, e após aprovação pelo Chefe do Executivo.



10.0. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Verifica-se que a prestação de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada FM, nos moldes propostos, não depende, de forma direta, da realização prévia de outras contratações para que possa ser implementada e executada de maneira adequada.

11.0. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
No que se refere aos possíveis impactos ambientais, verifica-se que a contratação de serviços de radiodifusão sonora apresenta, em regra, baixo potencial de impacto, especialmente por se tratar de atividade de natureza essencialmente imaterial, voltada à transmissão de conteúdo informativo.
Vale destacar como um possível impacto o consumo de energia elétrica para o funcionamento dos equipamentos de transmissão, estúdios e infraestrutura de suporte das emissoras. Embora tal consumo seja inerente à atividade, recomenda-se que a contratada adote práticas de eficiência energética, como a utilização de equipamentos modernos e de menor consumo, bem como a manutenção preventiva dos sistemas, de modo a reduzir o desperdício de recursos e minimizar a emissão indireta de gases de efeito estufa.
Outro aspecto a ser considerado refere-se à geração de resíduos eletrônicos decorrentes da substituição ou descarte de equipamentos obsoletos, como transmissores, cabos e componentes técnicos. Nesse sentido, é importante que a empresa prestadora do serviço observe as normas ambientais aplicáveis, promovendo o descarte ambientalmente adequado desses materiais, preferencialmente por meio de programas de logística reversa e reciclagem, em conformidade com a legislação vigente.
Por fim, conclui-se que os impactos ambientais associados à contratação são reduzidos e, em sua maioria, indiretos e mitigáveis. Ainda assim, recomenda-se a adoção de boas práticas ambientais por parte da contratada, de modo a assegurar a sustentabilidade da prestação do serviço, em consonância com a legislação ambiental vigente.

12.0. DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
A execução do serviço se dará em até cinco dias após a assinatura do contrato. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja necessidade e interesse da Administração Pública Municipal.
A gestão do contrato ficará a cargo da Secretária Municipal de Administração, Sra. Cristiane Seidel, ou quem vier a substituí-la durante a vigência do contrato, e a fiscalização será feita pelo servidor Christian Baum.
Por se tratar de serviço de prestação contínua, fica a contratada responsável por emitir e entregar ao fiscal do contrato relatório mensal das inserções realizadas, juntamente com o cupom ou nota fiscal, discriminando os itens, as quantidades e o mês de referência conforme as especificações definidas em edital o qual dará o aceite a nota fiscal, estando em conformidade. 
De posse desses documentos, o fiscal do contrato verificará se o objeto está de acordo com o descritivo do edital e, sendo necessário, emitirá relatório com as ocorrências da execução do contrato e demais documentos que julgar necessário. O recebimento do serviço pelo fiscal do contrato não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13.0. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Três Passos, 07 de maio de 2026.





_________________________________________
Cristiane Seidel
Secretária Municipal de Administração


EM ANÁLISE AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:
(       ) Autorizo a abertura de licitação conforme proposto neste Estudo Técnico Preliminar.
(       ) Não autorizo a abertura de licitação conforme proposto neste Estudo Técnico Preliminar.



______________________________
Arlei Luís Tomazoni
Prefeito Municipal
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